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Parecer Atuarial sobre as Provisões Técnicas Contidas nas 
Demonstrações Contábeis  

 Exercício de 2024 
 

 

1. OBJETIVO 

 

O presente parecer tem como objetivo emitir opinião acerca dos valores das 

provisões técnicas calculadas com base em Nota Técnica Atuarial de Provisão – NTAP 

e registrados no Balanço Patrimonial da UNIMED SÃO LOURENÇO COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO, registrada na ANS sob o nº 37.008-8, e demais documentos 

integrantes das Demonstrações Contábeis da operadora, referentes ao exercício 

findo em 31 de dezembro de 2024. 

 

2. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 2024 

 

As premissas para a emissão deste parecer foram examinadas nos seguintes 

documentos integrantes das Demonstrações Contábeis da UNIMED SÃO LOURENÇO 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, relativos ao encerramento do exercício de 

2024: 

 

• Balanço Patrimonial; 

• Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; 

• Demonstração de Resultado do Exercício. 

 

Ressalta-se que a responsabilidade desta consultoria se limita exclusivamente 

à emissão de opinião acerca do valor da Provisão para Eventos/Sinistros Ocorridos e 

Não Avisados – PEONA.  

O cálculo da PEONA é feito de acordo com metodologia descrita na Nota Técnica 

Atuarial, verificada pela ANS, por meio do Ofício  

nº 1889/2022/COAOP/GEAOP/GGAME/DIRAD-DIOPE/ DIOPE.  

O valor da PEONA calculado para a competência dezembro/2024 foi de   

R$ 1.312.349,72, que equivale ao montante registrado no Balanço Patrimonial e na 
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Nota Técnica Explicativa nº 13 da UNIMED SÃO LOURENÇO COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO, também referentes ao fechamento do exercício de 2024. 

Se esclarece que dos R$ 1.430.181, R$ 1.312.349,72 representa o valor da 

PEONA Outros Prestadores e R$ 117.831,00 da PEONA SUS, sendo o atuário 

responsável somente pela PEONA Outros Prestadores, pois esta é calculada por 

metodologia própria. Como a PEONA SUS não é calculada por metodologia própria e 

o valor contabilizado é fornecido pela própria ANS, o atuário não se responsabiliza 

por esta parcela.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

Findas as análises, conclui-se que o valor da Provisão para Eventos e Sinistros 

Não Avisados- PEONA registrados nos documentos contábeis de dezembro/2024, da 

UNIMED SÃO LOURENÇO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, está em 

consonância com o cálculo realizado por este atuário com base nas respectivas Notas 

Técnicas de Provisão – NTAP vigentes.  

 

Atenciosamente, 

 

Belo Horizonte/MG, 27 de fevereiro de 2025. 

 

___________________________________

Pedro Henrique B. C. de Souza

Coordenador Atuarial – MIBA 2.901
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Termo de Responsabilidade Atuarial de Provisões Técnicas 

 

Eu, Pedro Henrique Batista Cândido de Souza, telefone (31) 3277-2764, e-mail 

psouza@unimedmg.coop.br, inscrito no CPF sob o nº 078.201.266-39, como atuário legalmente 

habilitado, com número de registro profissional MIBA 2.901, sou responsável pelo cálculo das 

Provisões Técnicas da operadora UNIMED SÃO LOURENÇO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 

registrada sob o nº 37.008-8 na Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,  

 

DECLARO, para os devidos fins de direito: 

  
A - que os trabalhos foram conduzidos de acordo com os princípios atuariais e as diretrizes 

estabelecidas pela regulamentação vigente. Desta forma, as Provisões Técnicas foram verificadas 

e apuradas com base em metodologias atuariais de cálculo aderentes à realidade operacional da 

operadora; 

 

B - que no quadro abaixo estão dispostos os valores das provisões apuradas por mim para cada 

mês do 4º trimestre de 2024:  

 

Mês de 
competência 

PEONA PEONA SUS 
Provisão de 
Remissão 

PIC 
Outras 

Provisões 
Técnicas 

Outubro/2024 R$ 2.573.433,81 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Novembro/2024 R$ 1.358.309,30 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Dezembro/2024 R$ 1.312.349,72 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

 

C - que executei testes que atestam a qualidade dos dados que serviram de base para a 

elaboração do cálculo da PEONA;  

 

D - que ao proceder à apuração da Provisão de PEONA, foram observados fatos relevantes que 

ensejaram a adoção das seguintes medidas para adequação do cálculo: 
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É importante destacar que o modelo do Termo de Responsabilidade Atuarial - TRA foi adotado 

conforme disposto no anexo VI da Resolução Normativa nº 574/23 da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS. Dessa forma, seguem algumas considerações essenciais para ser registrada 

neste termo, visto que os itens definidos não podem ser modificados:  

 

Ressalta-se que a responsabilidade deste atuário limita-se exclusivamente à emissão de opinião 

acerca dos valores da Provisão para Eventos/Sinistros Ocorridos e Não Avisados – PEONA. Em 

novembro/2022 a operadora encaminhou a ANS a documentação para calcular a referida 

provisão de acordo com metodologia descrita na Nota Técnica Atuarial. A mesma foi reconhecida 

pela ANS em 11/11/2022, por meio do Ofício nº: 1989/2022/COAOP/GEAOP/GGAME/DIRAD-

DIOPE/DIOPE. 

 

Com relação às outras provisões técnicas, definidas pela ANS no art. 19 da RN nº 574/23 de caráter 

facultativas e que também deverão ser estimadas pelo atuário, não há que se assumir qualquer 

responsabilidade, visto que não houve aviso de qualquer tipo de risco que gere a necessidade de 

constituição dessas provisões facultativas. 

 

1) Conforme previsto no Art.4º, o cálculo adequado e consistente das provisões é de 

responsabilidade da Operadora e do atuário, devendo ser promovido os ajustes ou 

substituições da metodologia atuarial sempre que houver necessidade. 

 

2) Testes para atestar a qualidade dos dados.  

 
Os testes de consistência das informações para cálculo da PEONA realizados pelo atuário se 

limitam a verificar a coerência da base de dados com os demonstrativos contábeis - DIOPS 

enviados pela Operadora à ANS e minimizar possíveis erros não identificados pela mesma 

quando da extração dos dados e que poderiam influenciar na consistência da metodologia 

atuarial. 
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Desta forma, embora sejam efetuados testes pelo atuário, não é de sua responsabilidade 

atestar a fidedignidade e consistência da base de dados, tendo em vista que o processo de 

estruturação, manutenção e extração das informações não lhe compete a função, fazendo com 

que o mesmo não possua acesso às informações necessárias para atestar tais condições. 

Destaca-se que a responsabilidade de tal verificação é do auditor independente, conforme 

estabelecido pela própria ANS no  

§ 3º do artigo 5º da RN nº 574/23.  

 

Além disso, é importante destacar que a ANS não estabeleceu uma periodicidade mínima 

obrigatória para acompanhamento da base de dados pelos auditores independentes e, assim 

sendo, não cabe ao atuário exigir essa informação da Operadora e se responsabilizar por 

valores de provisões técnicas calculados de forma incorreta em função da utilização de base de 

dados inconsistente. Portanto, o atuário somente é responsável pela consistência da 

metodologia atuarial e sua aplicação. 

 

Assim, embora não haja previsão legal dos normativos da ANS sobre a emissão do relatório 

circunstanciado dos auditores independentes após a comunicação da metodologia atuarial, é 

de extrema importância sua validação periódica, no mínimo anual, a fim de atestar a constante 

fidedignidade das informações utilizadas para o cálculo das provisões técnicas.  

 

3) Em relação aos itens “E” e “F” deste Termo, descritos a seguir, esclarece-se que o Instituto 

Brasileiro de Atuária - IBA enviou à ANS um ofício expondo diversos motivos pelos quais não 

estava de acordo com a assinatura do atuário com a previsão desses dois itens, sobre o qual 

esta consultoria está de pleno acordo e reitera novamente no presente Termo. 

 

Estes itens imputam assumir responsabilidades que extrapolam as características do 

documento, o qual visa apresentar os valores de algumas Provisões Técnicas, sendo este 

apenas um dos elementos que podem contribuir para eventual insolvência da operadora. 
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O disposto no inciso I, § 3º do art. 24-A da Lei nº 9.656/98, embora possa ser dirigido a 

qualquer pessoa que tenha concorrido com a instauração da direção fiscal em função de 

insolvência da operadora, depende de apuração no caso concreto, não sendo de aplicação 

automática como se pretende com a assinatura do referido Termo. Portanto, a 

responsabilidade deste atuário se restringe ao disposto em Lei, visto que a redação disposta na 

alínea “F” do Termo de Responsabilidade Atuarial não é contida na Lei nº 9.656/98.  

 

4) Esclarecemos que a metodologia própria para o cálculo da PEONA é sensível a mudanças no 

padrão de reconhecimento dos eventos e despesas consideradas outliers (despesas fora das 

médias). Assim, para evitar grandes oscilações e para que a metodologia fique aderente ao 

teste de consistência, o atuário é responsável por realizar ajustes dentro do seu senso crítico. 

Zelando pela transparência, segue o detalhamento de todas as adequações realizadas para o 

cálculo da PEONA: 

 

 Outubro/2024: Para a PEONA de Setembro/2024 foram procedidos ajustes nos 

montantes ocorridos em julho/2024 e agosto/2024 e ambos avisados em outubro/2024, 

adotando o maior valor do histórico de montantes apresentados com 3 meses de atraso 

(R$ 267.524,41) e a média dos 2 maiores montantes do histórico de montantes 

apresentados com 2 meses de atraso (R$ 792.950,20), respectivamente. Os ajustes feitos 

foram necessários para que a PEONA estimada aumentasse conforme a tendencia da 

PEONA Real verificada para os meses de junho/2024 e julho/2024, que já estava em 

torno de 3 milhões. Essa medida foi adotada de forma a estabilizar o teste de 

consistência, até porque nestes meses havia a influência no período da sazonalidade, 

onde há altos custos por doenças respiratórias causadas pelas condições do inverno.  

Além disso, verificamos que tem ocorrido alterações de reconhecimento no 1º mês de 

atraso, com aumento dos valores e sabemos que a causa é pela rede própria. Acordamos 

uma análise de PEONA por Prestador, junto a Singular, para devida confirmação da 

apresentação de contas de forma que tratassem os ofensores e o tempo de 

apresentação de contas diminuísse para auxiliar em reduções na estimação da provisão. 
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 Novembro/2024: Para a PEONA de Outubro/2024 foram desconsiderados os ajustes 

procedidos em competências anteriores.  

Ressaltamos que avaliamos a PEONA por Prestador e identificamos os ofensores de 

apresentação de contas, bem como, identificado grande influência da rede própria nesta 

avaliação. Junto a singular trabalhamos para o devido reconhecimento da mesma, de 

forma que a apresentação de contas ficasse semelhante aos processos internos, uma vez 

que o pagamento desta sempre é no tempo zero. Assim, os percentuais de 

reconhecimento se alteraram de 58,49% para 79,09% no tempo 0, 26,93% para 12,30% 

no tempo 1 e 11,64% para 6,68% no tempo 2. Esclarecemos que a média anterior foi 

utilizando os últimos 6 meses antes da alteração e para o período atual foi usando a 

média de 6 meses anteriores a contar de agosto/2024 (mês com 100% de 

reconhecimento de contas) do histórico se houvesse a alteração da apresentação de 

contas.  Dessa forma, procedemos ajuste no histórico de dados utilizado para a PEONA 

de novembro/2024 de forma que representasse a realidade atual de reconhecimento da 

rede própria. O ajuste consistiu na Singular regerar a base de dezembro a outubro de 

2024 na forma de reconhecimento da realidade atual. 

 

 Dezembro/2024:  Para a PEONA de Dezembro/2024 foram mantidos os ajustes feitos na 

PEONA de Novembro/2024, desconsiderando os valores de ajustes da ocorrência de 

dezembro/2023 do histórico, pois estas não afetavam mais o cálculo atual.  

Lembrando que o ajuste procedido foi modificação dos montantes históricos conforme a 

alteração percentual de reconhecimento de 58,49% para 79,09% no tempo 0, 26,93% 

para 12,30% no tempo 1 e 11,64% para 6,68% no tempo 2. Esclarecemos que a média 

anterior se utilizava dos últimos 6 meses antes da alteração e para o período atual foi 

usando a média de 6 meses anteriores a contar de agosto/2024 (mês com 100% de 

reconhecimento de contas) do histórico se houvesse a alteração da apresentação de 

contas.  Dessa forma, procedemos ajuste no histórico de dados utilizado para a PEONA 

de novembro/2024 de forma que representasse a realidade atual de reconhecimento da 

rede própria. O ajuste consistiu na Singular regerar a base de dezembro a outubro de 

2024 na forma de reconhecimento da realidade atual. 
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E – assumir, integral responsabilidade pela fidedignidade das declarações ora prestadas, ficando à 

ANS, desde já, autorizada a delas fazer, nos limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe 

aprouver;  
 

F – estar ciente que qualquer comissão ou omissão de informação, no que tange aos trabalhos 

por mim executados, que vier a dar causa à instauração do regime de direção fiscal e/ou 

liquidação extrajudicial nos últimos 12 (doze) meses à data de instauração, poderá levar a 

indisponibilidade dos meus bens, com base no disposto no inciso I, do § 3º, do art. 24-A, da Lei 

9.656/1998.  

 

Belo Horizonte - MG, 11 de fevereiro de 2025. 
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Termo de Responsabilidade Atuarial de Provisões Técnicas 

 

 

Eu, Musse Jose Matuck, CPF nº 025.283.727-44, representante da Operadora UNIMED SÃO 

LOURENÇO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO registrada sob o nº 37.008-8 na Agência 

Nacional de Saúde Suplementar – ANS, declaro que as informações fornecidas para apuração das 

provisões técnicas são fidedignas e consistentes com os demonstrativos contábeis da operadora 

e das informações encaminhadas à ANS por meio do DIOPS-XML. Declaro ainda que, estou ciente 

das informações anteriores e que os valores de provisões apuradas por metodologia atuarial 

foram refletidos nos registros contábeis da operadora e no DIOPS-XML encaminhado à ANS.  

 

São Lourenço - MG, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

MUSSE JOSE MATUCK 

UNIMED SÃO LOURENÇO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 

Representante legal da Operadora junto à ANS 
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